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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2019 
 

Dispõe sobre Convocação dos Candidatos Aprovados 
no Concurso Público do ano de 2009 – Edital de 
Abertura de Inscrições nº 001/2009, em razão de 
Sentenças Judiciais Homologatórias proferidas nos 
autos de processos que seguem abaixo identificados, e 
dá outras providências. 
 

 
A Prefeita do Município de Cafarnaum, Estado da Bahia, no desempenho de suas atribuições legais, 
torna pública a CONVOCAÇÃO dos aprovados no Concurso Público do ano de 2009, por força de 
Sentenças Homologatórias exaradas pelo Juízo da Vara Cível da Comarca de Morro do 
Chapéu/BA, nos autos de processos, das ações de mandados de segurança que determinou a 
convocação dos candidatos abaixo elencados.  
 
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos constantes da relação abaixo, aprovados no Concurso Público 
do ano de 2009, por força das Sentenças Homologatórias exaradas pelo Juízo da Vara Cível da 
Comarca de Morro do Chapéu/BA, nos autos de processos abaixo identificados: 
 

 
FUNCÃO  Processo Número   NOME E CPF 

Professor(a)  0001700‐20.2013.8.05.0170  ELANE SILVA DOS SANTOS – 307.995.698-28 

Professor(a) 0001702‐87.2013.8.05.0170  ELIZANETE OLIVEIRA BROTAS – 547.266.545-00 

Professor(a) 0001698‐50.2013.8.05.0170  JOSÉ NASCIMENTO DA FONSECA – 995.795.535-72 

Professor(a) 0000180‐25.2013.8.05.0170  MARCIELLA DOURADO SOUZA – 014.057.255-40 

Professor(a) 0001703‐72.2013.8.05.0170  NORMACI ANUNCIAÇÃO DA SILVA – 676.627.655-04 

Professor(a) 0001701‐05.2013.8.05.0170  RAQUEL MARIA DE CARVALHO – 000.524.435-82 

Professor(a) 0001699‐35.2013.8.05.0170  ROMARIO FIGUEREDO LEMOS – 029.624.785-57 

Professor(a) 0001697‐65.2013.8.05.0170  SIMONE OLIVEIRA DA SILVA SANTOS – 027.274.165-55 
 

 
Art. 2º - Os candidatos ora convocados deverão comparecer no Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum, localizada na Rua Djalma Rios, s/n, Centro, Cafarnaum/BA, no 
prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da publicação deste Edital de Convocação, no horário de 
8h as 12h e de 14h as 17h, munidos dos originais e cópias dos seguintes documentos: 
 

01- RG (Carteira de Identidade); 
02- CPF; 
03- Título Eleitoral; 
04- CTPS; 
05- PIS/PASEP; 
06- Reservista (se homem); 
07- Certidão Nascimento ou de Casamento; 
08- Comprovante de Escolaridade (certificado, Diploma ou Histórico Escolar); 
09- Comprovante de Residência; 
10- 02 fotos 3X4; 
11- Certidão de Nascimento dos filhos; 
12- Declaração escolar dos filhos (de 6 a 14 anos) ou cartão de vacina (de 0 a 5 anos) que ainda não 

estão em idade escolar. 
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Parágrafo Único. O candidato convocado será submetido a exame de sanidade física e mental, por 
profissionais médicos do quadro do município de Cafarnaum/BA. 
 
Art. 3º - No ato da entrega da documentação prevista no art. 2° do presente Edital, o convocado deverá 
apresentar as seguintes declarações: 
 
 I – Não ter sido demitido do serviço público Federal, Estadual ou Municipal, com impedimento de 
exercer função pública; 
 
II - De que não exerce outra função pública e/ou é empregado na iniciativa privada, ou, em caso contrário, 
declaração de compatibilidade de horários (apenas para os casos de acumulação legal de cargos);  
 
Art. 4° - O Convocado que não comparecer no prazo previsto no Art. 2° do presente Edital, ou não 
apresentar todos os documentos exigidos no mesmo prazo, será considerado desistente e ensejará a não 
obrigatoriedade de sua convocação, nomeação e posse. 
 
Parágrafo único. Em caso do décimo dia cair no sábado, domingo, feriado ou ponto facultativo, valerá o 
dia útil imediatamente posterior. 
 
Art. 5° - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições em contrário. 
 
 
Cafarnaum-BA, 30 de maio de 2019. 
 
 
 
Sueli Fernandes de Souza Novais 
Prefeita Municipal 
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